
OFÍCIO N° /2026 

Barra do Corda — MA, 11 de março de 2026. 

Secretaria Municipal de Educação 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 

Assunto: Solicitação de Rescisão Contratual — Contrato Administrativo n° 354/2025. 

Senhora Secretária, 

A empresa PACHECO PETRO LTDA, inscrita no CNPJ n° 19.969.349/0004-

07, com sede na Rodovia BR-226, Km 300, Barra do Corda/MA, neste ato representada 

por seu representante legal  ROBERT  MEDEIROS PACHECO, vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Senhoria expor e ao final requerer o que segue. 

A empresa firmou com este Município o Contrato Administrativo n° 

354/2025, decorrente do Pregão Eletrônico n° 13/2025, cujo objeto consiste no 

fornecimento de combustível do tipo óleo diesel S10 para abastecimento da frota de 

veículos da Secretaria Municipal de Educação, pelo valor unitário contratado de R$ 

4,96 por litro, conforme condições estabelecidas no instrumento contratual e no 

respectivo Termo de Referência. 

Ocorre que, após a celebração do contrato e o inicio das obrigações assumidas, 

verificou-se expressiva e continua elevação do preço de aquisição do combustível no 

mercado, circunstancia que tornou inviável a manutenção da execução do contrato 

nas condições originalmente pactuadas. Atualmente, o custo de aquisição do 

combustível junto aos distribuidores supera significativamente o valor contratado, 

gerando desequilíbrio econômico-financeiro grave e prejuízo operacional à empresa, 

tornando impossível a continuidade do fornecimento sem comprometimento da própria 

atividade empresarial. 

Importante destacar que a presente situação decorre de fatores externos, 

supervenientes e imprevisíveis no momento da formulação da proposta, 

especialmente relacionados à variação do mercado de combustíveis, o que afetou 

diretamente a equação econômico-financeira do contrato. 
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Nos termos da Lei n° 14.133/2021, especialmente em seus  arts.  244 cig 
. . 

contratos administrativos devem preservar o equilíbrio econômico- nancefro 

originalmente pactuado, sendo admitida a revisão ou, quando inviável a recomposição, a 

extinção do ajuste por impossibilidade de execução. 

No caso concreto, diante da inviabilidade econômica da execução do objeto 

contratual nas condições vigentes, e considerando que a manutenção do contrato 

implicaria prejuízo continuo e insustentável à empresa, não restou alternativa sendo 

solicitar a rescisão contratual de forma amigável, preservando-se a boa-fé, a 

transparência e o interesse publico. 

Ressalta-se que a empresa sempre atuou com estrita observância aos 

princípios da legalidade, da boa-fé e da cooperação com a Administração Pública, 

motivo pelo qual busca formalizar a presente solicitação de maneira antecipada e 

responsável, evitando eventuais prejuízos A continuidade dos serviços públicos. 

Diante do exposto, requer-se a rescisão amigável do Contrato 

Administrativo n° 354/2025, com fundamento na legislação aplicável e nas 

circunstâncias supervenientes que tornaram inviável sua execução, bem como a adoção 

das providências administrativas cabíveis para formalização do respectivo termo de 

rescisão. 

Por fim, a empresa coloca-se à disposição desta Administração para prestar 

quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de elevada 

consideração. 

Atenciosamente,  

p 4  

ROBERT  
MEDEIROS  
PACHECO:03457 
233330  

Assinado de forma digital 
por  ROBERT  MEDEIROS 

PACHECO:03457233330 
Dados: 2026.03.27 
09:13:01 -0300'  

ROBERT  MEDEIROS PACHECO 
Representante Legal 

PACHECO PETRO LTDA 
CNPJ n° 19.969.349/0004-07 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

Oficio n° 77/2026/SEMED/JURÍDICO 

 

Barra do Corda-MA, 27 de março de 2026. 
À ASSESSORIA JURÍDICA 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA 

Assunto: Encaminhamento e solicitação de providências para distrato contratual amigável. 

lima, Senhora; 

A Secretaria Municipal de Educação do Município de Barra do Corda — MA, por 
meio deste expediente, vem respeitosamente encaminhar solicitação de distrato contratual 
amigável, apresentada pela empresa PACHECO PETRO LTDA, inscrita no CNPJ n° 
19.969.349/0004-07, referente ao Contrato Administrativo n" 354/2025, decorrente do 
Pregão Eletrônico n° 13/2025, Processo Administrativo 265/2024, cujo objeto consiste na 
contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível do tipo: óleo diesel 
S10, para abastecimento da frota de veículos, para atender is necessidades do Município 
de Barra do Corda/MA. 

Informa-se que a empresa contratada formalizou um oficio (ANEXO) com o pedido de 
rescisão amigável, o qual foi analisado por esta Secretaria sob a ótica da conveniência e 
oportunidade administrativa, não sendo identificados, em principio, prejuízos ao interesse 
público que impeçam o prosseguimento do feito. 

Dessa forma, considerando o disposto na Lei n° 14.133/2021, especialmente em seu  art.  
138, inciso H, que admite a extinção do contrato administrativo por acordo entre as partes, 
bem como a necessidade de observância dos princípios da legalidade, eficiência e interesse 
público  (art.  37 da Constituição Federal), solicitamos a adoção das providencias cabíveis 
para formalização do distrato contratual amigável, incluindo: 

• Análise jurídica e administrativa do pedido apresentado pela contratada; 
• Demais atos necessários à formalização e publicidade do distrato, nos termos legais. 

Ressalta-se a importância de que o procedimento observe integralmente os ditames legais 
vigentes, garantindo a regularidade do ato administrativo e a preservação do interesse público. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais. 

Respeitosamente, 

41(Ktp.A_ csd  
Pedr Freitas da Silva Fflho 

Secretário de Educação Interino 
281/2025 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

MINUTA DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N° /2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 265/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2025 

I - DAS PARTES 

CONTRATANTE: 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Educação, CNPJ N° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 

18.172.388/0001-73, neste ato representado pelo Secretária de Educação o Sr. JOÃO 

PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO, portador do CPF: 569.930.214-04, residente e 

domiciliado na Rua Fortunato Fialho, N° 353, Centro, Barra do Corda — MA, doravante 

denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: 

A empresa PACHECO PETRO LTDA, inscrita no CNPJ n° 19.969.349/0004-07, com 

sede na Rodovia BR-226, Km 300, Barra do Corda/MA, neste ato representada por seu 

representante legal  ROBERT  MEDEIROS PACHECO, doravante denominada 

CONTRATADA. 

- DO OBJETO 

0 presente Termo tem por objeto a rescisão amigável do Contrato Administrativo n° 

/2025, firmado entre as partes, cujo objeto empresa especializada no fornecimento de 

combustível do tipo: gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S10, para 

abastecimento da frota de veículos para atender as necessidades do Município de Barra 

do Corda/MA  

III - DO  FUNDAMENTO  LEGAL 

A presente rescisão fundamenta-se: 
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1. No  art.  137 da Lei n° 14.133/2021, que admite a extinção do contrato 

administrativo; 

2. No  art.  124 da mesma lei, que assegura a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro; 

3. No principio da boa-fé administrativa, da razoabilidade e da continuidade do 

serviço público; 

4. No requerimento formal apresentado pela CONTRATADA, no qual restou 

demonstrada a inviabilidade da execução contratual em razão de desequilíbrio 

econômico-financeiro superveniente. 

IV - DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Verificou-se, no curso da execução contratual, a ocorrência de fatores 

supervenientes e imprevisíveis, especialmente a elevação significativa dos preços de 

aquisição de combustível no mercado, que comprometeram a equação econômico-

financeira originalmente pactuada. 

4.2. A CONTRATADA demonstrou a impossibilidade de manutenção da execução do 

contrato sem prejuízo operacional, circunstancia que caracteriza inviabilidade da 

continuidade da prestação. 

4.3. Considerando a análise administrativa e a ausência de viabilidade de recomposição 

imediata do equilíbrio contratual, concluiu-se pela conveniência da rescisão amigável, 

evitando prejuízos maiores a Administração e a contratada. 

V - DA MODALIDADE DE RESCISÃO 

A presente rescisão da-se de forma amigável, por acordo entre as partes, nos termos da 

Lei n° 14.133/2021, sem aplicação de penalidades A CONTRATADA. 

VI- DOS EFEITOS DA RESCISÃO 

6.1. A rescisão produzirá efeitos a partir de 2026, ficando extintas, a partir desta data, 

todas as obrigações contratuais futuras. 
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6.2. Permanecem devidas: 

I — As obrigações relativas aos serviços/fornecimentos efetivamente realizados até a data 

da rescisão; 

II — 0 pagamento proporcional pelos serviços devidamente executados e atestados pela 

fiscalização do contrato. 

6.3. A CONTRATADA declara que: 

I — Não possui créditos adicionais a pleitear além daqueles decorrentes da execução até a 

data da rescisão; 

II — Renuncia a qualquer pleito indenizatório futuro, salvo direitos legalmente 

indisponíveis. 

VII- DA QUITAÇÃO 

7.1. Após o adimplemento das obrigações pendentes, as partes conferem entre si plena, 

geral e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar a qualquer titulo em relação 

ao contrato ora rescindido. 

VIII - DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO 

8.1. A Administração adotará as medidas necessárias para assegurar a continuidade do 

abastecimento da frota municipal, nos termos do principio da continuidade do serviço 

público. 

IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. 0 presente Termo deverá ser publicado na forma da lei, para fins de eficácia e 

transparência. 

9.2. Integram este Termo, para todos os fins: 

I — 0 Contrato Administrativo n° /2025; 
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II — 0 Oficio de solicitação de rescisão apresentado pela CONTRATADA;  

III  — A manifestação do fiscal do contrato (se houver); 

IV — A decisão da autoridade competente. 

X- DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda/MA para dirimir eventuais controvérsias 

decorrentes deste Termo. 

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente Termo em vias de igual 

teor e forma. 

Barra do Corda/MA, de de 2026.  

JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO 
Secretário Municipal de Educação 

CONTRATANTE  

ROBERT  MEDEIROS PACHECO 
PACHECO PETRO LTDA 
CNPJ n° 19.969.349/0004-07 

CONTRATADO 
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'-E-ORTRATO  ADMINISTRATIVO  N° 354/2-025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 354/2025, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, E A EMPRESA PACHECO PETRO 
LTDA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria Municipal 
de Educação, CNPJ 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação  CNN 18,172.388/0001- 
73, neste ato representado pelo Secretária Interino de Educação o Sr. JOÃO PEDRO FREITAS DA 
SILVA FILHO, portador do CPF: 569.930.214-04, residente e domiciliado na Rua Fortunato Fialho, Ny 

353, Centro, Barra do Corda MA, doravante denominada CONTRATANTE 

CONTRATADO: PACHECO PETRO LTDA, inscrito no CNPJ n° 19.969.349/0004-07, com sede 
RODOVIA BR 226, KM 300, em Barra do Corda-MA, neste ato representado pelo Sr.  ROBERT  
MEDEIROS PACHECO, inscrito no CPI' n° 034.572.333-30,  E-mail  : postopacheco(i4Arnai1.coin, 
Telefone : (99) 9172-1992, denominado simplesmente CONTRATADO. 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, tem entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico no 13/2025, 
Processo Administrativo 265/2024. regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pelada  
Lei 14.133 de abril de 2021 e  denials  legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo:de 
Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigraft, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA OBJETO 

. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
combustivel do tipo:  oleo  diesel SIO, para abastecimento da frota de veículos para atender as 
necessidades do Município de Barra do Corda/MA, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência e conforme  plain  lha abaixo: 

Lote 01 

Item I Descrição Unidade 
LT  

Quant. 
400.000 

V.  Unit.  
4,96 

R$ Total 
1.984.000,00 2 L2 - DIESEL SIO  

Valor Total 1.984,000,00  

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. 0 Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta elou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 

O  



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

• 

1. 0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses,  contados da assinatura do contratb, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2. 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivO, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providencias cabiveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUARTA - PAGAMENTO) 

1.. PREÇO 

a) 0 valor total da contratação é  de RS 1.984.000,00 (um milhão, cento e oitenta e quatro mil 
reais) 
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos ciou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciiirios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
C) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) 0 pagamento  sera  realizado através de ordem bancaria, para credito em banco, agencia e coma 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria  pant  
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento  sera  efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura,  ern  ate 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
execução do objeto do contrato. 
C) No caso de atraso pelo Contratante,  us  valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura  sera  precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução 
do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, no 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade  dc  acesi;o 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou A documentação mencionada no  
art.  68 da Lei n' 14.133/2021. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital: 1)) 
identificar passivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade. 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos árgaos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto A existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que ,,se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
I) Independentemente do percentual  dc  tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar :11`) 
123, de 2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 
regras previstas no presente tópico. 

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE 
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a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusttiveis no prazo de um ano  contact)  da data. 
da apresentação da proposta. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação cio(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
Contratado a importtincia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, o(S) 
definitivo(s). 

g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
I) O reajuste  sera  realizado por aposti  lament°.  

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referacia: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia; 
e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vieios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou  ern  parte, is suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
t) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatários ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de clausulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado  coin  
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato cio Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

• 
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7.L São obrigações do Contratados  akin  das contidas nos termos de referência: 

a) 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o Objeto acompanhado do manual do usuário, com urna versão cm português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
C) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor n° g.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo  maxim°  de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade super*  
(art  1.37, II) e prestar todo esclarecimento  on  informação por eles solicitados; • 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazO 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem corno por todo 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela  -fiscalização do contrato, junto  
corn  a Nota Fiscal para  tins  de pagamento, os seguintes documentos: I) prova de regularidade relativa 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União; 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede  di)  
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 
I) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, DissidiO 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciririas, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cujá 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta, 
e) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista  CM  lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, hem como as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art.  116); 
d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art..  116, parágrafo único); 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato; 

Arcar  corn  o  emus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta„ inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente  ern  sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no a 124, II, d, da I ti n" 
14.133, de 2021. 
g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfei to 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
1) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nu 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
j) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

• 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor  dc  dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.1. 0 objeto será recebido provisoriamente no prazo de 12 (doze) horas, de forma sumaria, no ato da 
entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsivel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para eleito de posterior verificação de  suit  
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte. inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada. As suas custas 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 24 (cinte e quatro) horas, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e quantidade; 
deverá ser observado o teor do  art,  143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
pagamento. 
8.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamentO 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não  sera  computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei IV 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa A 
inexecução parcial do contrato; der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecuçãO 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; • 
b) não mantiver a proposta, salvo  ern  decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado, 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo  in  idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §20, da Lei); 
H Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d. e, f 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  
(art.  156, §4", da Lei); 
UI Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, j,j, k  el  do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §50, da Lei) 

TV Multa: 

I moratoria  de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injusti ficado sobre o valor da parcela 
inadimplida, ate o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o li  mite  mínimo de 0,5% da multa com base 
no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratoria  de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, ate o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservincia do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do  art.  137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa  coin  base no valor  dui  
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9") 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (am  
156, §7"). 
6. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
contado da data de sua intimação  (art.  157) 
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7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento e mente 
devido  pelt)  Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo  maxima  de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-d em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°): 
a. a natureza e a gravidade da  in  fração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações das 
órgãos de controle. 
11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 1.4.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Páblica que também sejam tipificados como atos lesivos na 14 
n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o ritO 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 
12, 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações  dc  ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a  vigência  ficará prorrogada ate a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
C) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 
ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
continuidade da execução contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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DOTAC 0 
ORÇAMENTARIA 

PROJETO 
DE 

ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO "T ELEMENT 
DE  

DESPESA 

TIPO  DE 
RECURS() 

12.361.1012.2030.0000 2030 

12.361.1029.2093.0000 2093  

manutenção c  fund.  da  sec.  
• De educação 
manutenção da desenvolv. 

Da educação básica - 
.FUNDEB 

3.3.90.30 

3.3.90 

; 
recursos 

ordinários 
30 recursos 

ordinários 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros  subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva c liberação dos  créditos  correspondentes, mediante aposti lamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 I -  Nos termos do  art.  140 Lei IV 14,133, de 2021, RAFAEL SANTOS ARRUDA. PORTARIA 
N' 129/2025,  sera  designada representante para acompanhai' e fiscalizar a entrega dos produtos 
fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.1 PARÁGRAFO DNICO -- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz A 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica  ern  
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ri! 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidaS 
na Lei IV 8.078, de 1990--Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais dos contratos, 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei  ne 
14.133, de 2021. 
13.2.  0  Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado (10 
contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei IV 14.133, de 2021. 

CLAUSULA  DÉCIMA QUINTA PUBLICAÇÂO 

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n" 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA FORO 
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0300' 

*JOAO P frf--'AS_LIA'‘IL'VA FILHO PACRECO .PETRO LTDA 
etário unicipal de Educação CNPJ n° 19.969.349/0004-07 

CONTRATANTE ROBERT  MEDEIROS PACHECO 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

_A" 114'1171.41.— CPI' 6,14,5,Am -3(4.3 

Cemm-olek. cp1:010 .1)a- b3S-2(x2 



EXTRATO DE CONTRATO n° 351/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 13/2025 

PROCI  SS()  ADMINIS l'RATIVO 265/2025 -- Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de combustivel do tipo: óleo diesel 510, para abastecimento da 
frota de veiculos para atender as necessidades do Municipio de 
Barra do Corda/MA. PREGÂ0 ELETRÔNICO 13/207.5, Contratado: 

PACHECO PETRO LTDA, inscrito no CNPJ n' 19.969.349/0004-07. 
Contratante: secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e 

gestão, CNPJ N.9 06./69.798/0001 1/. Valor:  R$ 99.200,00 
(noventa e dois mil e duzentos reais).  A dotação orçamentaria  
sera  04.1-22.1001.2003.0000- Projeto Atividade: 2003 Elemento de 

Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos Ordinarios, 

Vigência: Contrato  sera  de 12 (DOZE) meses prorrogável por 

periodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 29 de setembro 

de 2025.  ASS:  MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: 

Aggcretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão/Barra  

IF  Corda -- MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n 352/ 2025 
PREGÂ0 ELETRÔNICO 13/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 265/2075 •. Barra do Corda/MA. 

OBJETO:  Contratação de empresa  especializada  no fornecimento 
de  combustive!  do tipo:  Oleo  diesel 510, para abastecimento  da 
frota do veículos para atender as necessidades do Município  de 
Barra do Corda/MA. PREGA() ELFTRONICO 13/2025, Contratado: 

PACHECO PETRO LIDA, inscrito no CNPJ n' 19.969.349/0004-07. 
Contratante: secretaria Municipal de intraestrutura, CNPJ N. 

06.169.798/0001,17. Valor: R$ 2.331.200,00 (dois milhões, 
trezentos e trinta e um mil e duzentos reais). A dotação 

orçamentária  sera:  15.451.1002.2048.0000- Projeto Atividade: 

2048  Element°  de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários. Vigência: Contrato  sera  de 12 (DO2E) meses prorrogável 

per periodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA),  29 de 

setembro de 2025.  ASS:  FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARG: 

Secretario Municipal de Intraestrutura /Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n' 353/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 13/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 265/2025 Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de combustível do tipo: óleo diesel 510, para abastecimento da 
frota de veículos para atender as necessidades do Município de 
Barra do Corda/MA.  PRE GAO  ELETRÔNICO 13/2025, Contratado: 

PACHECO PETRO  LIDA, inscrito no CNP) 19.969.349/0004-07. 
Contratante: inscrito no CNPJ sob o NP 06./69./98/0001 1/, 

atrases da Secretaria Municipal de Saúde,  CNN:  09.200.150/0001.-

13 e f  undo  Municipal de Saude CNPJ: 10.452,044/0001-06. valor: 

R$ 396.800,00 (trezentos  e noventa e seis mil e oitocentos reais). 
A dotação orçamentaria  sera:  10.301.1017.2018.0000- Projeto 
Atividade: 2018 Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de 

recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentaria  sera:  

10.301.1010.2025.0000- Projeto Atividade: 2018 Elemento de 

Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos Ordinários 
Vigência: Contrato  sera  de 12 (DOZE) meses prorrogável por 
periodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 29 de setembro 

de 2025.  ASS:  OMAR •TEODORO CORADO  la FURY.  CARG: Secretario 

Municipal de Saúde /Barra do Corda MA. 

EXTRATO  DE COkTi! ii'.354/ 2025 
PREGÃO  II  !IRON!  0 13/2025 

PROCESSO ADMINIST RA TIVO 265/2025 Barra do 'Corda/MA. 

OBJE TO: Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de combustível do tipo: óleo diesel SIO, para abastecimento da 
frota de veiculos para atender as necessidades do Município de 
Barra do Corda/MA. PREGÃO ELEIRONICO 13/7025, Contratado: • 
PACHECO PETRO LTDA, inscrito no  CNN re  19.969.349/0004-07. : 
Contratante: através da Secretaria Municipal de Educação, CNPJ NP • 

06./69.798/0001•11 e Fundo Municipal de Educação  CNN  NP • 

18.172.388/0001 13. Valor:  R$ 1.984.000,00 (um milhão, cento e 
oitenta  e quatro mil  mills).  A dotação orçamentaria  sera:  

12.361.1012.2030.0000- Projeto Atividade: 2030 Elemento de • 

Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A 

dotação orçamentaria  sera:  17.361.1029.2093.0000 Projeto 

Atividade: 2093 Elemento de Despesa: 3.3.90.30. fonte de 

recursos: Recursos Ordinários Vigência: Contrato  sera  de 12 (00/E) 

meses prorrogável por periodos sucessivos. DATA: Barra do Corda 

(MA), 79 de setembro de 7025.  ASS:  JOAO PEDRO FREITAS DA • 

SILVA nuia.  CARG: Secretario Interino de Educação /Barra do • 

Corda ••- MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n' 355/ 2025 
PM  GAO Fill  RONICO 13/2025 

PROCI SSC) ADMIN/SFRAIIVO 265/2025 Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de combustível do tipo:  Oleo  diesel 510, para abastecimento da 
frota de veículos para atender as necessidades do Município de 

Barra do Corda/MA.  PREGÃO F Li TRÔNICO 13/2075, Contratado: 

PACHECO PETRO LTDA, inscrito no  CNN  n' 19.969.349/0004-07. 
Contratante: secretaria Municipal de Assistência social,  CNN  N 

06.769.198/0001-11 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNI'l 

N' 20.071.441/000187. Valor:  R$ 49.600,00 (quarenta e nove mil 
e seiscentos  reels).  A dotação orçamentaria  sera:  

08.244.1.005.2021.0000 Projeto Atividade: 20)1 Elemento de . 

Despesa: .3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A ; 
dotação orçamentaria  sera:  08.244.1018.7105.0000 • Projeto 

Atividade: 2105 Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de: 

recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato  sera  de 12 

(DOZE) meses prorrogável por periodos sucessivos. DAM: Barra do 

Corda (MA), 29 de setembro de 2025.  ASS:  ANTONIA MARIA 

PEREIRA DA COSTA. CARG: Secretária Municipal de Assistência 

Social/Barra do Corda - • MA. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
##ATO EXTRATO DE CONTRATO  re  354/ 2025- PREGÃO ELETRÔNICO 

13/2025 
RizTEX PROCESSO ADMINISTRATIVO 265/2025 — Barra do Corda/MA.  
OWE  TO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
combustivel do tipo:  oleo  diesel S10, para abastecimento da frota 
de veiculas para atender as necessidades do Município de Barra do 
Corda/MA. PREGAO ELETRÔNICO 13/2025, Contratado: PACHECO 
PETRO LTDA, inscrito no CNPJ n 19.969.349/0004-07. Contratante: 
atraves da Secretaria Municipal de Educação, CNPJ NP 

06.769.798/0001,-17 e Fundo Municipal de  Educação CNPJ 
18.172.388/0001-73. Valor: RS 1.984.000,00 (um milhão, 
novecentos e oitenta e quatro mil reais). A dotação orçamentária  
sera:  12.361.1.012.2030.0000- Projeto Atividade: 2030 Elemento de 

Despesa; 13.90,30. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A 
dotação orçamentaria  sera:  12.361.1029.20910000- Projeto 
Atividade: 2093 Elemento de Despesa: 3.3.90.30.  Lome  de recursos: 

Recursos Ordinários Vigência: Contrato  sera  de 12. (DOZE) meses 
prorrogável por perfodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 29 

de setembro de 2025.  ASS:  .10/k0 PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. 
CARG: Secretario Interino de Educação /Barra do Corda MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
it#ATO EXTRATO DE CONTRATO n' 355/ 2025-  PREGÃO ELETRÔNICO 

13/2025 
## II X PROCESSO ADMINISTRATIVO 265/2025 -- Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
combustível do tipo:  oleo  diesel 510, para abastecimento da frota 
de veículos para atender as necessidades do Municipio de Barra do 
Corda/MA.  PREGÃO Et EIRÓNICO 13/2025, Contratado:  PACHECO 
PETRO LTDA, inscrito no CNPJ n" 19.969.349/0004-07.  Contratante: 

secretaria Municipal de  Assistência social, CNPJ N. 

06.769,798/000111 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ 

IV 20.021.441/0001-87. Valor:  R$ 49.600,00 (quarenta e nove mil e 
seiscentos reais). A dotação orçamentária sera:  

08.244.1005.2021.0000- Projeto Atividade: 2021 Elemento de 
Despesa: 3,3.90.30. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A 

dotação orçamentaria  sera:  08.244.1018.2105.0000 Projeto 

Atividade: 7105 Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários. Vigência: Contrato  sera  de 12 (DOZE) meses 
prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 29 

de setembro de 2025.  ASS:  ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. 
CARG: Secretaria Municipal de Assistência Social/Barra do Corda — 

MA, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

##ATO EXTRATO DE CONTRATO n° 356/ 2025 -  PRE-.GÃO ELfrRÓNICO 

13/2025 
RLITEX PROCESSO ADMINISTRATIVO 265/2025 -- Barra do Corda/MA, 
OBJUTO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
combustivel do tipo: gasolina, para abastecimento da frota de 
veículos para atender as necessidades do Município de Barra do 
Corda/MA. PREGA() El EIRÔNICO 13/2025, Contratado: D.M. 

CABRAL inscrito no CNPJ n°  02.059.088/0001-42.  Contratante: 
secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N. 

06.769.798/00011/. Valor RS 76.800,00 (setenta e seis mil e 
oitocentos reais). A dotação orçamentária será: 

04.122.1001.2003.0000- Projeto Atividade: 2003 Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30. lente de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 

Contrato  sera  de 12 (DOZE.) meses prorrogável por períodos 

sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 29 de setembro de 2025.  

ASS:  MARIA EDII.MA  FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretaria 

Municipal de Planejamento, orçamento e gestão/Barra do Carda 
MA. 



2025, ASS: OMAR 'MU-MK) el/0AD 

Municipal de Sande /Barra (10 Corla NM'  
EXTRATO DE CONTRATO  la'  351/ 2025 

PRLO AO 1.11  IRONIC°  13/2025  
PROCESS()  ADMit\PS  TRAIN°  265/2025 - • Barra do Cord&MA, 
DIT)F10 Contratação Ce empresa cai eciaireada no fameomenta de 
lAyebustivel do tipo:  oleo  diesel 510, para abastecimento da frota de 
veiculas para atender as necessidades do Município de Barra do 

Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 13/2025, Contratado: PACHECO  
PIT  R() LTDA. inscrito na CNPJ o 1.9.969.34910004-0/. Contratante: 

secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gesto, CNPJ 

06.169.798/0001-17. Valor: R$ 99.200,00 (noventa e nove mil e 
duze.ntos reais). A notação orçamentaria será: 04.122.1001.2003.0000 -
Projeto Atividade: 2003 Elemento de Despesa: 3.3,90,30. Prime de 
recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Colmar°  sera  de 12  (DOLE)  

110 os nrofroOvei por  pet  odossucessivos. DATA: Barra na  Could  
(mA) 20 de  Ç.,eteptro  de 2025.  ASS  MARIA ED1LMA LW-Cf.:IRA 
MIRANDA, CAI/G. Secretaria Municipal  tie  Planejamento.  moment()  e 
itestaolBarra do Conda -- MA. 

Publicado por: GYSLAINF TERREIRAALMEiDA 

Código Identificador: KCLITRXRJJ14SJii1,759270802AD3OEUKZ1 

EXTRATO DE CONTRATO n° 352/ 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 13/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 26512025 -•  Rana  do Corda/MA, 

01111.10.  Connatactio de empresa especotrzada no ornecimento de 

rombusevel do tipo.  oleo  diesel S10. para abastecimento d trota de 

wirulos para atender as necessidades do Municipio de Barra do 
corda/MA, PI/L  GAO  ELETRONICO 13/2025, Contratado: PActiLeo 
1T1 (20 I, IDA. inscrito no  CNN  n' 19.969.349/0004.07. Contratante' 

secretaria Municipal de Infraestrutura.  CNPJ N.° 06,769.798/0001-11. 

Valor: R$ 2.331,200,00 (dois milhaes, inizentos o trinta o um mil e 

chreentes  ream).  A dotação orçamentaria  sera:  10.451.1007.2048.0000 - 

Projeto Atividade: 2048 Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de 

le(AirSOS: Recursos Ordinário. Vigência:  Connate  sere  PO 12 (DOZE) 

fOeSe‘c pronagavel  nor  pen0dOS DAI A' Barra do Corda 

(MA) 29 de setembro de 2025.  ASS:  TEMPE RODRIGUES VIEIRA. 

cARG, Secretario Municipal de Infraestrutura /Barra  do  corda MA. 

Publicado par: GYSLAINIT FERREIRA At MEIDA  

Cacao  Identificador: WELK 4RZYS1413951709 /109144411STERNV 

EXTRATO DE CONTRATO n° 353/ 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 13/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 265/2025 — Barra do Corda/MA. 

OBJE TO: Contratação de empresa especialinda no fornecimento de 

combustível do tipo:  ()lea  diesel S10. para abastecimento da frota de 

,Tacolas para atender agrAiecessidades In Menienao de Barra do 
r unialmA PRI  GAO  I a 1: I R6NICIO 1312025. Contratado: PACtiLco 

Pt I  it() WA,  inscrito no  CNN  rt' 19 969 349/0004.o7, cantraante 

loscrito no CNPI sob o N 06.769. (98/0001 atrave.s da Secretaria 

Municipal de Saúde. CNPJ: 09.200.150/0001-.12 e rundo Municipal de 
Saúde CNPJ. 10.457.044/000E06. Valor RS 396.800,00 (Pimentos e 

noventa e seis mil tt oitocentos reais). A dotação orçamentaria  sera  

10.301.1017.2078.0000- Projeto Atividade: 2078 Elemento de Despesa: 

3,3.90.30.  Polite  de recursos: Recursos Ordinários A dotação 

orçamentária  sera.  10,301.1010.2025.0000- Projeto Atividade 20•18 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Vonte  (le  recursos Recursos 

Ottlinacios Vigancia' Contrato  sera  de 12 (DOZE) meses prorrogável per  

Naiades  sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 29 de setembro de  

Publicado por: GYNI 'A MI IDA 

Cenage (.6.103K010)1•INB11'i  /39 1. 02 (. ANKMQ0Kfl  

EX  TRATO DE CONTRATO n° 354/ 2025 

1'RE.C,A0 litIRONICO 13/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 265/2025 •••• Barra do Carrie/MA.  
°FUEL Or  Contratação de empresa especialieada no fornecimento rio 

combustivel do  two:  óleo diesel S10, para abastecimento da trota do 
veículos pare atender as necOsSidade5 do Municipin de Barra do 
Corda/MA. PREGÃO El  [IRONIC()  13/2020, Contiatado: PACHECO 
PETRO LIDA. inscrito no CNPJ n" 19,969.349/C1004 07. Contratanto. 

atraves ria Secrerana Municipal do rducacao. CFJP.i N" 

06,769.798/000E17 e  tondo  Municipal de Educacao CNPJ N'' 
18.172.388/0001 73. Valor:  US  1.984.000,00 (um mitho, novecentos 

oitente e guano  unit rears).  A dotação orçamentana  sera:  

12,361.1012,2030.0060- Projeto Atividade: 2030 Elemento de Despesa: 

3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos Ordinenos. A dotação 

orçamentaria  sera:  12,361.1029.2093.0000» Projeto Atividade: 2093  

Element°  de Despesa: 3.3.9020, Tonto de recursos, Recursus 

Ordinários Vigência: Contrato  sera  de 12 (DO/E) meses prorrogável por 

penados sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 29 de setembro de 

2025.  ASS  .10A0 PEDRO FREITAS DA SILVA Elt110, CARO: 

Secretarie Interino de Educação Marra do Corria — MA. 

Publicado par: GYSI AINE  It  -RRFIRA AI MI 1114 

Codige Identificador POKJKAZE51431111750711868seNNNE3EBR 

EXTRATO DE CONTRATO n' 3551 2025 

PREGÃO LILt14ÔNICO 13/2070 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 260/2025 • Barra dir Corda/MA, 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

combustível do no°  Plea  dsel S 10, pare abastecimento  la  ni ?is 

veículos padi atender as necessidades cl() Municipio fie Ba ira 

Corda/MA PREGÃO Et E 1 RON ICO 1312020. Contratado' PAt  ii -co  

pErtio 1:11)4, inscnto no CNPJ n" 19.969,34910004•01. Contratante: 

secretaria Municipal de Assistência social, r:Np.) 06 709. /90;0001- 

17 o Vundo Municipal de Assist6ncia Social,  CNN  N" 20.071.441/0001.-

67. Valor: R$ 49.600,00 (quarenta e nove mil e seisceetes tV0i3). A 

dotação orçamentária  sera:  08.244.1005.2021,0000- Projeto Atividade: 

7021  Element()  de Despesa: 3.3.90.30. Conte de recursos: ROCOO.:LOS  

Ordinaries.  A dotação orçamentária  sera:  08.244.1018.21.05.0000-

Projeto Atividade: 2105 Elemento de Despesa. 3.3.90.30, Fonte de 
recursos: Recursos Ordindrios, Vigtncia: Contrato  sera  de 17 (00/1) 

meses pearogavel  pot  períodos sucessivos. DATA: Barra do corria 

(MA), 29 de seicanhro de 2020.  ASS:  AN'IONIA MARIA PERF  IPA  DA 

COSTA. CARO: Sc' oraria mumcipai de Assisteniaa Social/Barra do  

Cords  MA. 

Publicado por: GYSI.AINE 11•4•011.11-EAATML IDA 

Código Identifieador: DPESITIGOK141.11K -1.7097/20tilt11 Y 

EXTRATO DE CONTRATO n0  356/ 2025 

PREGÃO ELF:.-IRONICO 13/2025  

PROCESS()  ADMINISTRATIVO 265/2070 Barra do Corda/MA. 
013JE10: Contratação de empresa especializada no fornecimento 

de combustivel do  boo:  gasolina, para abastecimento da "rota de 

veiculas para atender as necessidades do Município de Barra do 
Carda/MA. PR 1:.GÃO  Elf  ,I RONiCO (30020, Gona,nado: D.M. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL.  
RUA  ISAAC  MARTINS N" 371 — CENTRO— CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

PREGÃO ELETRONICO N° 13/2025.  

REF:  RESCISÃO DE CONTRATO ADMNISTRATIVO N° 354/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

COMBUSTIVEL DO TIPO:  OLEO  DIESEL S-10, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA 

DE VEICULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE BARRA DO 

CORDA-MA. 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. TERMO DE 

RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO N° 354/2025, 

FIRMADO ENTRE 0 MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

E A EMPRESA PACHECO PETRO LIDA, CNPJ N° 

19.969.349/0004-07. 

- DO RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico apresentada pela 
Secretaria de Educação, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, acerca da rescisão amigável do contrato em referência, firmado 
com a empresa: PACHECO PETRO LIDA, cujo objeto e contratação de 
empresa especializada no fornecimento de combustível do tipo: óleo diesel 
s-10, para abastecimento da frota de veículos para atender as necessidades 
do município de Barra do Corda-MA. 

Segundo relata o termo de rescisão contratual da Secretaria, o 
referido contrato não atende mais o interesse público, e, por razões de 
conveniência e oportunidade, roga pela rescisão amigável do contrato. 

É o sucinto relatório. 

É o relatório. 

.0.0;  

Q'e 

II — DA ANALISE JURÍDICA: 
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03. Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta viÇeio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo  (Art.  2°, § 3° 
da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a 
opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e 
sim uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica 
que orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 
administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 
que pontua: 

"0 parecer  tern  caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, 
sim, o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva ZaneIla  Di 

Pietro,  que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer 
(o que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma 
lei que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter 
opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestohpúblico é livre 
na condução da Administração Pública, subordinando-se„re'"wpdo, às 

(1  e ,c
a
t, 
 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA — Rua  Isaac  Martins, N° 371 — Centro — CEP: 65.950 — 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LIC1TAÇÃO-CPL. 
RUA  ISAAC  MARTINS N°371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitu ais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

II- DA RESCISÃO AMIGÁVEL 

A rescisão amigável é a extinção prematura do contrato 
administrativo por acordo de vontade entre as partes, passível de ser 
realizada quando houver conveniência para a Administração Pública  (art.  
138, II da Lei n° 14.133/2021). Tal modalidade de extinção requer, como não 
poderia ser diferente, a devida motivação e prévia autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, apta a demonstrar que se trata 
de solução condizente com o interesse público correlacionado ao objeto 
contratual, não podendo ocasionar prejuízo a ele. 

A mera discricionariedade do gestor não é suficiente para respaldar a 
rescisão amigável se tal opção gerar dano ao interesse público, que é 
indisponível, principalmente quando se tratar de prestação de serviços  
continuos.  

Ademais, a despeito de derivar de convergência de vontades entre as 
partes, a rescisão amigável não poderá ser adotada quando se estiver 
diante das hipóteses que configurem caso de rescisão unilateral. É que, 
nessas situações, há dever de se proceder à rescisão administrativa, com as 
consequências dai decorrentes. 

Sobre esse último ponto, José Anacleto Abduch Santos, reforça que a 
rescisão amigável "somente pode ser realizada quando não tiver havido 
inexecução contratual por parte do contratado que enseja a rescisão 
unilateral". 

Não destoa dessa orientação a jurisprudência firmada no âmbito do 
Tribunal de Contas da Unido, conforme se pode depreender da ementa do 
Acórdão n° 740/2013 - Plenário: 

SUMARIO: RELATÓRIO DE AUDITORIA. OBRAS/' >  DE 
IMPLANTAÇÃO DA BR-156/AP, KM 577,99 A KM 743,7. 1NDiÇIOS,  
DE CONTRATAÇÃO IRREGULAR POR DISPENSA DE LICITAÇÃQ.'.: 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA — Rua  Isaac  Martins, N° 371 — Centro — CEP: 65.950 — 000 
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CONTRATO 22/2011SETRAP. PROPOSTA DE CAUTELAR. OITIVA 
PRÉVIA. ESTADO DO PROCESSO PERMITE A ANALISE DE MÉRITO 
DO CONTROLE OBJETIVO DO CONTRATO 22/2011-SETRAP. 
ARGUMENTOS APRESENTADOS PELA SETRAP/AP IDÔNEOS 
PARA AFASTAR A OCORRÊNCIA DA IRREGULARIDADE. ANÁLISE 
DA LEGALIDADE DA RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO 
45/2010- SETRAP. DEFICIENTE MOTIVAÇÃO DO ATO 
ADMINISTRATIVO. OBRAS INICIADAS. CIRCUNSTANCIAS 
CONCRETAS POSSIBILITAM A CONVALIDAÇÃO DOS ATOS 
PRATICADOS PELA SETRAP/AP. OFÍCIO DE CIÊNCIA.  

Art.  138. A extinção do contrato poderá ser: 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 
mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que 
haja interesse da Administração; 

A previsão contida no  art.  138, inciso II, que admite a extinção 
consensual do contrato administrativo por acordo entre as partes, inclusive 
mediante instrumentos como conciliação, mediação ou comitê de 
resolução de disputas, encontra sólida justificativa nos princípios 
contemporâneos que regem a Administração Pública. 

Em primeiro lugar, tal dispositivo concretiza os princípios da eficiência e 
da economicidade, ao permitir que conflitos contratuais sejam solucionados 
de forma mais célere e menos onerosa do que pelos meios tradicionais, 
especialmente o judicial. A solução consensual evita a paralisação 
prolongada de contratos, reduz custos processuais e minimiza prejuízos tanto 
para a Administração quanto para o contratado. 

Outro aspecto relevante é a flexibilização responsável da atuação 
administrativa, que passa a admitir soluções negociadas sem afastar a 
observância do interesse público, o qual permanece como condição 
expressa para a validade da extinção consensual. Isso garante que o 
acordo não represente renúncia indevida de direitos ou prejuízo ao erário, 
mas sim uma alternativa legitima e vantajosa. 

Por fim, a previsão normativa contribui para maior segurança jurídica 
nas relações contratuais administrativas, ao estabelecer expressamente a 
possibilidade de encerramento consensual, evitando controvérsias quanto à 
legalidade dessa prática e conferindo respaldo às decisões dos gestores 
públicos. 

Dessa forma, o  art.  138, inciso II, justifica-se como instrumento de 
modernização, racionalização e aprimoramento da gestão 4filvtratual 
pública, em consonância com os princípios constitucionais e as IDA)641re  /cc's  
de governança. /- A e  

"):4) 

e 

go, ice  
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Sinale-se que na rescisão amigável impõem-se como requisitos prévios 
a aquiescência da contratada e a conveniência para a Administração. Ou 
seja, os contratantes manifestam o seu interesse no desfazimento do ajuste, 
mas o interesse público não pode ser tisnado. Nessa verga, é insuficiente a 
Administração e a contratada não mais desejarem a manutenção do 
contrato. 

0 ordenamento jurídico reclama que o distrato seja proveitoso para a 
Administração, ou seja, o desprendimento contratual trata-se de medida 
oportuna e não vai causar nenhum dano ao erário. 

Por fim, deve-se respeitar as disposições firmadas no instrumento 
contratual quanto à rescisão amigável. 

Ill- CONCLUSÃO 

Ante o exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, presentes os 
pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juizo de 
mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e 
financeiros, que escapam a analise desta Assessoria Jurídica, e pelos 
fundamentos apresentados, conclui-se e opina-se que a Administração 
Municipal, pode realizar a rescisão Amigavel, conforme disposto nos 
termos da Lei 14.133/2021 do contrato administrativo n° 354/2025, 
devendo resguardar os efeitos produzidos sua efetiva concretização e 
garantir o direito à ampla defesa e contraditório do então licitante. 

Isto posto, sugere-se a remessa dos autos à Autoridade Superior para 
conhecimento e RATIFICAÇÃO, do mesmo. 

Desde que atendidas às recomendações acima tragadas no presente 
opinativo. 

Barra do Corda (MA), 30 de Mariq,11, 2026. 

CjUktIkaL A-6-1 '&k 
rt. 
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Daiana Vitor da Silva 
OAB/MA 20.458 

Assessoria Juridica/CPL/Barra do Corda/MA. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N" 354/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 265/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2025 

I - DAS PARTES 

CONTRATANTE: 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Educação, CNPJ N° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 

18.172.388/0001-73, neste ato representado pelo Secretaria de Educação o Sr. JOÃO 

PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO, portador do CPF: 569.930.214-04, residente e 

domiciliado na Rua Fortunato Fialho, N° 353, Centro, Barra do Corda — MA, doravante 

denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: 

A empresa PACHECO PETRO LTDA, inscrita no CNPJ n° 19.969.349/0004-07, com 

sede na Rodovia BR-226, Km 300, Barra do Corda/MA, neste ato representada por seu 

representante legal  ROBERT  MEDEIROS PACHECO, doravante denominada 

CONTRATADA. 

II- DO OBJETO 

0 presente Termo tem por objeto a rescisão amigável do Contrato Administrativo n° 

354/2025, firmado entre as partes, cujo objeto empresa especializada no fornecimento de 

combustível do tipo: gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S10, para 

abastecimento da frota de veículos para atender as necessidades do Município de Barra 

do Corda/MA  

III - DO  FUNDAMENTO  LEGAL 

A presente rescisão fundamenta-se: 
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No  art.  137 da Lei n° 14.133/2021, que admite a extinção do contrato 

administrativo; 

2. No  art.  124 da mesma lei, que assegura a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro; 

3. No principio da boa-fé administrativa, da razoabilidade e da continuidade do 

serviço público; 

4. No requerimento formal apresentado pela CONTRATADA, no qual restou 

demonstrada a inviabilidade da execução contratual em razão de desequilíbrio 

econômico-financeiro superveniente. 

IV - DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Verificou-se, no curso da execução contratual, a ocorrência de fatores 

supervenientes e imprevisíveis, especialmente a elevação significativa dos preços de 

aquisição de combustível no mercado, que comprometeram a equação econômico-

financeira originalmente pactuada. 

4.2. A CONTRATADA demonstrou a impossibilidade de manutenção da execução do 

contrato sem prejuízo operacional, circunstância que caracteriza inviabilidade da 

continuidade da prestação. 

4.3. Considerando a análise administrativa e a ausência de viabilidade de recomposição 

imediata do equilíbrio contratual, concluiu-se pela conveniência da rescisão amigável, 

evitando prejuízos maiores A Administração e A contratada. 

V - DA MODALIDADE DE RESCISÃO 

A presente rescisão dá-se de forma amigável, por acordo entre as partes, nos termos da 

Lei n° 14.133/2021, sem aplicação de penalidades A CONTRATADA. 

VI- DOS EFEITOS DA RESCISÃO 

6.1. A rescisão produzirá efeitos a partir de 2026, ficando extintas, a partir desta data, 

todas as obrigações contratuais futuras. 

1.  
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6.2. Permanecem devidas: 

I — As obrigações relativas aos serviços/fornecimentos efetivamente realizados até a data 

da rescisão; 

II — 0 pagamento proporcional pelos serviços devidamente executados e atestados pela 

fiscalização do contrato. 

6.3. A CONTRATADA declara que: 

I — Não possui créditos adicionais a pleitear além daqueles decorrentes da execução até a 

data da rescisão; 

II — Renuncia a qualquer pleito indenizatório futuro, salvo direitos legalmente 

indisponíveis. 

VII- DA QUITAÇÃO 

7.1. Após o adimplemento das obrigações pendentes, as partes conferem entre si plena, 

geral e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar a qualquer titulo em relação 

ao contrato ora rescindido. 

VIII- DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO 

8.1. A Administração adotará as medidas necessárias para assegurar a continuidade do 

abastecimento da frota municipal, nos termos do principio da continuidade do serviço 

público. 

IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. 0 presente Termo deverá ser publicado na forma da lei, para fins de eficácia e 

transparência. 

9.2. Integram este Termo, para todos os fins: 

I — 0 Contrato Administrativo n° 354/2025; 
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II — 0 Oficio de solicitação de rescisão apresentado pela CONTRATADA;  

III  — A manifestação do fiscal do contrato (se houver); 

IV — A decisão da autoridade competente. 

X- DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda/MA para dirimir eventuais controvérsias 

decorrentes deste Termo. 

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente Termo em 2 vias de igual teor 

e forma. 

Barra do Corda/MA, 31 de março de 2026. 

JOÃO P 
S 

0 FR ILVA FILHO 
cretdrio Municipal de Educação 

CONTRATANTE  

ROBERT  
MEDEIROS  
PACHECO:0345 
7233330  

Assinado de forma 
digital por  ROBERT  
MEDEIROS 
PACHECO:03457233330 
Dados: 2026.04.02 
17:29:41 -0300'  

ROBERT  MEDEIROS PACHECO 
PACHECO PETRO LTDA 
CNPJ n" 19.969.349/0004-07 

CONTRATADO 



EXTRATO DE TERMO AVISO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 265/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N" 13/2025. CONTRATO ADMINIS 

353/2025. 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.1 

13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, toma público que foi formalizada a rescisão amigável do Contrato 

Administrativo n" 353/2025, celebrado com a empresa PACHECO PETRO LTDA, inscrita no CNPJ n° 19.969.349/0004-07. 0 

referido contrato tinha por empresa especializada no fornecimento de combustível do tipo: gasolina comum, óleo diesel comum, óleo 

diesel SIO, para abastecimento da frota de veículos para atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MA. A rescisão 

ocorreu de forma consensual, com fundamento nos  arts.  124 e 137 da Lei n" 14.133/2021, em razão da superveniência de 

circunstâncias que comprometeram o equilíbrio económico-financeiro do ajuste, tomando inviável a continuidade da execução 

contratual nas condições originalmente pactuadas. Ficam resguardados os direitos e obrigações das partes até a data da efetiva rescisão, 

especialmente quanto à liquidação de eventuais serviços/fornecimentos regularmente executados. 0 Município adotara as 

providências necessárias para assegurar a continuidade do serviço público. Barra do Corda/MA, 31 de marco de 2026.  ASS:  OMAR 

TEODORO CURADO FLEURY. CARO: Secretário Municipal de Saúde/Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE TERMO AVISO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 265/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N" 13/2025. CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 

354/2025. 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, Secretaria Municipal de Educação CNPJ N°06.769.798/0001-17 e através 

do Fundo Municipal de Educação CNPJ N" 18.172.388/0001-73, torna público que foi formalizada a rescisão amigável do Contrato 

Administrativo n" 354/2025, celebrado com a empresa PACHECO PETRO LTDA, inscrita no CNPJ n° 19.969.349/0004-07. 0 

referido contrato tinha por empresa especializada no fornecimento de combustível do tipo: gasolina comum, óleo diesel comum, óleo 

diesel S10, para abastecimento da frota de veículos para atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MÁ. A rescisão 

ocorreu de forma consensual,  corn  fundamento nos  arts.  124 e 137 da Lei n° 14.133/2021, em razão da superveniência de 

circunstâncias que comprometeram o equilíbrio econômico-financeiro do ajuste, tomando inviável a continuidade da execução 

contratual nas condições originalmente pactuadas. Ficam resguardados os direitos e obrigações das partes até a data da efetiva rescisão, 

especialmente quanto à liquidação de eventuais serviços/fornecimentos regulannente executados. O Município adotará as 

providências necessárias para assegurar a continuidade do serviço público. Barra do Corda/MA, 31 de marco de 2026.  ASS:  0 

JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARG: Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda— MA. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

##ATO EXTRATO DE CONTRATO N2 353/2025 
AVISO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 265/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Isl° 13/202 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 353/2025. 0 MUNICiP10 DE BARRA DO CORDA/MA, p 

intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúd 

CNPJ: 10.452.044/0001-06, torna público que foi formalizada a rescisão amigável do Contrato 

Administrativo n°353/2025, celebrado com a empresa PACHECO PETRO LTDA, inscrita no CNPJ n" 

19.969.349/0004-07. 0 referido contrato tinha por empresa especializada no fornecimento de combustível 

do tipo: gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel SIO, para abastecimento da frota de veículos para 

atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MA. A rescisão ocorreu de forma consensual, 

com fundamento nos  arts.  124 e 137 da Lei n" 14.133/2021, em razão da superveniência de circunstâncias 

que comprometeram o equilíbrio econômico-financeiro do ajuste, tomando inviável a continuidade da 

execução contratual nas condições originalmente pactuadas. Ficam resguardados os direitos e obrigações 

das partes até a data da efetiva rescisão, especialmente quanto a liquidação de eventuais 

serviços/fornecimentos regularmente executados. 0 Município adotará as providências necessárias para 

assegurara continuidade do serviço público. Barra do Corda/MA, 31 de marco de 2026.  ASS:  OMAR 

TEODORO CURADO FLEURY. CARG: Secretário Municipal de Saúde/Barra do Corda — MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

##ATO EXTRATO DE CONTRATO N2 354/2025 
AVISO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 265/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N" 13/2025. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 354/2025. 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, 

Secretaria Municipal de Educação CNPJ N° 06.769.798/0001-17 e através do Fundo Municipal de 

Educação CNPJ N" 18.172.388/0001-73, torna público que foi formalizada a rescisão amigável do 

Contrato Administrativo n" 354/2025, celebrado com a empresa PACHECO PETRO LTDA, inscrita 

no CNPJ n" 19.969.349/0004-07. 0 referido contrato tinha por empresa especializada no fomecimento de  

combustive]  do tipo: gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel SIO, para abastecimento da frota de 

veículos para atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MA. A rescisão ocorreu de forma 

consensual, com fundamento nos  arts.  124 e 137 da Lei n" 14.133/2021, em razão da superveniência de 

circunstâncias que comprometeram o equilíbrio econômico-financeiro do ajuste, tornando inviável a 

continuidade da execução contratual nas condições originalmente pactuadas. Ficam resguardados os 

direitos e obrigações das partes até a data da efetiva rescisão, especialmente quanto à liquidação de 

eventuais serviços/fornecimentos regularmente executados. 0 Município adotará as providências 

necessárias para assegurar a continuidade do serviço público. Barra do Corda/MA, 31 de  mat-go  de 2026.  

ASS:  0 JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARG: Secretário Municipal de Educação/Barra 

do Corda — MA. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 03/ 2026 DISPENSA DE LICITAÇÃO 19/2023 
Terceiro Termo Aditivo do Contrato n° 96/2023. TERMO ADITIVO N° 03/2026, Contratado: AR 
CAIANO NEVES, inscrito no CPF n°: 012.218.523-45, Contratante: através da secretaria Municipal de 
Educação CNPJ N° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação, CNPJ N° 18.172.388/001-73. 
Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 96/2023, alterando o 
prazo de vigência de 08 de março de 2023 a 08 de março de 2026, para 08 de março de 2023 a 08 de 
março de 2027. Data: Barra do Corda (MA), 05 DE março DE 2026.  ASS:  JOAO PEDRO FREITAS DA 
SILVA FILHO. CARG:. Secretário Municipal de Educação. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: ru001gdyds20260406140412 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 

EXTRATO DE TERMO AVISO DE RESCISÃO CONTRATUAL PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 265/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2025. CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 354/2025 
O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, Secretaria Municipal de Educação CNPJ N° 
06.769.798/0001-17 e através do Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 18.172.388/0001-73, torna 
público que foi formalizada a rescisão amigável do Contrato Administrativo n° 354/2025, celebrado com 
a empresa PACHECO PETRO LTDA, inscrita no CNPJ n° 19.969.349/0004-07. 0 referido contrato tinha 
por empresa especializada no fornecimento de combustível do tipo: gasolina comum, óleo diesel comum, 
óleo diesel S10, para abastecimento da frota de veículos para atender as necessidades do Município de 
Barra do Corda/MA. A rescisão ocorreu de forma consensual, com fundamento nos  arts.  124 e 137 da Lei 
n° 14.133/2021, em razão da superveniência de circunstâncias que comprometeram o equilíbrio 
econômico-financeiro do ajuste, tornando inviável a continuidade da execução contratual nas condições 
originalmente pactuadas. Ficam resguardados os direitos e obrigações das partes até a data da efetiva 
rescisão, especialmente quanto à liquidação de eventuais serviços/fornecimentos regularmente 
executados. 0 Município adotará as providencias necessárias para assegurar a continuidade do serviço 
público. Barra do Corda/MA, 31 de março de 2026.  ASS:  0 JOAO PEDRO FREITAS DA SILVA 
FILHO. CARG: Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda — MA. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: rbv9xxa620260406140452 

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01/2026 Pregão Eletrônico 28/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2025 — Barra do Corda/MA.EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 237/2025 — Pregão Eletrônico 28/2025. 
CONTRATADO: J. A. S. CORDEIRO inscrito no CNPJ n° 11.465.694/0001-59. Contratante Secretaria 
Municipal de Educação, CNPJ N° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 
18.172.388/0001-73.Importa o presente termo aditivo a alteração da Clausula primeira do contrato n°. 
237/2025, alterando o valor do contrato inicial do Valor R$ 22.625,00 (vinte e dois mil, seiscentos e vinte 
e cinco reais) para acréscimo de correspondente a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) do 
contrato global, no valor de R$ 5.625,00 (cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais). Barra do Corda 
(MA), 06 de abril de 2026.  ASS:  JOAO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARG: Secretário 
Municipal de Educação/Barra do Corda — MA. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: wp5glwq93hk20260406140405 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ne 9/2026 

A Prefeitura Municipal de Bacurltuba, por melo da Secretaria Municipal de 
Administração torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, objetivando o Registro de Pregos visando contratar empresa especializada 
para prestação de serviços  medicos,  compreendendo consultas ambulatoriais e plantões, a 
fim de atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de 
Bacurituba/MA. Critério de julgamento: menor preço. Reger-se-ii  pelas disposições da Lei  
Ng  14.133/2021, e suas alterações e, ainda, pelo estabelecido no Edital e seus anexos. 
DATA: 23 de abril das 2026 es 15h:00min no horário de  Brasilia,  na plataforma de compras 
da Prefeitura, https://www.licitabacurituba.com.br. 

O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, de 2a a 6a feira das 08h00min as 12h00min, a Rua Benjamin  
Constant,  s/n - Centro, Bacurituba - MA, no Portal de Compras: 
https://www.licitabacurituba.com.br, ou no Portal do Município no enderenço eletrônico 
https://transparencia.bacurituba.ma.gov.br, Esclarecimentos adicionais deverão ser 
protocolados no portal de compras ou por  e-mail,  no endereço eletrônico: 
cplbacurituba@gmail.com. 

Bacurituba/MA, 6 de abril de 2026. 
REGIANE DE JESUS BARROS E BARROS 

Secretária Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO N5 174/ 2026 

PREGÃO ELETRÔNICO 007/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3.780/2025 - Barra do Corda/MA. 081E70: contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Merenda Escolar (Perecivels), de interesse da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Barra do Corda/MA. PREGÃO 
ELETRÔNICO 007/2026, Contratado: C C NASCIMENTO COMERCIO LTDA, inscrita no  CNN  
n.2  63.540.066/0001-94. Contratante: sob o CNPJ 06.769.798/0001-17, atraves da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no  CNN  sob o n.g 06.075.161/0001-20. 
Valor Global de R$ 1.779.037,25 (um milhão e setecentos e setenta e nove mil e trinta e 
sete reais e vinte e cinco centavos). Unidade Orçamentaria - 1601- Secretaria Municipal de 
Educação. Função • 12 • Educação.  Sub-função -306 - Ensino Fundamental. Programa - 1012 
- Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade - 2.032-Manutenção 
do programa de Alimentação Escolar • PNAE. Classificação Econômica - 3.3.90.30.00 - 
Material de consumo. Fonte de Recurso 1552000000 • Transf. de Recursos do PNAE. 
Vigência: Contrato  sera  de 12 (DOZE) meses prorrogável por perfodos sucessivos. DATA: 
Barra do Corda (MA), 02 de ABRIL de 2026.  ASS:  JOAO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. 
CARG: Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 351/2025 

RESCISÃO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 265/2024 PREGÃO ELETRÔNICO No 13/2025. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO  Ng  351/2025, 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, torna público que foi 
formalizada a rescisão amigável do Contrato Administrativo nu  351/2025, celebrado com a 
empresa PACHECO PETRO LTDA, inscrita no CNPJ nu 19.969.349/0004-07. 0 referido 
contrato tinha por empresa especializada no fornecimento de combustivel do tipo:  gasoline  
comum,  (ilea  diesel comum,  oleo  diesel S10, para abastecimento da frota de veículos para 
atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MA. A rescisão ocorreu de forma 
consensual, com fundamento nos  arts.  124 e 137 da Lei n2  14.133/2021, em razão da 
superveniêncla de circunstancias que comprometeram o  equilibria  econômico-financeiro 
do ajuste, tornando Inviável a continuidade da execução contratual nas condições 
originalmente pactuadas. Ficam resguardados os direitos e obrigações das partes até a 
data da efetiva rescisão, especialmente quanta à liquidação de eventuais 
serviços/fornecimentos regularmente executados. 0 Município adotara as providências 
necessárias para assegurar a continuidade do serviço público. Barra do Corda/MA, 31 de 
março de 2026.  ASS:  MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão /Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  352/2025 

RESCISÃO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  265/2024 PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  13/2025. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Ne 352/2025. 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, por Intermédio da 
Secretaria Municipal de infraestrutura, CNPJ Na 06.769.798/0001-17, torna público que foi 
formalizada a rescisão amigável do Contrato Administrativo ng 352/2025, celebrado com a 
empresa PACHECO PETRO 170A, inscrita no CNPJ ng 19.969.349/0004-07. 0 referido 
contrato tinha por  °Wet°  empresa especializada no fornecimento de combustivel do tipo:  
gasoline  comum,  oleo  diesel comum, óleo diesel S10, para abastecimento da frota de 
veiculos para atender as necessidades do Municiplo de Barra do Corda/MA. A rescisão 
ocorreu de forma consensual, com fundamento nos  arts.  124 e 137 da Lei ng 14.133/2021, 
em razão da superveniêncla de circunstãncias que comprometeram o  equilibria  econômico-
financeiro do ajuste, tornando inviável a continuidade da execução contratual nas 
condições originalmente pactuadas. Ficam resguardados os direitos e obrigações das partes 
ate a data da efetiva rescisão, especialmente quanto à liquidação de eventuais 
serviços/fornecimentos regularmente executados. 0 Municipio adotará as providências  
necessaries  para assegurar a continuidade do serviço público. Barra do Corda/MA, 31 de 
março de 2026.  ASS:  FELIPE RODRIGUES VIEIRA, CARG: Secretario Municipal de 
infraestrutura /Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  353/2025 

RESCISÃO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 265/2024 PREGÃO ELETRÔNICO NO 13/2025. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO NO 353/2025. 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ: 10.452.044/0001-06, torna público que foi formalizada a rescisão amigável do 
Contrato Administrativo ng 363/2025, celebrado com a empresa PACHECO PETRO LTDA, 
inscrita no  CNN  n2  19.969.349/0004-07. 0 referido contrato tinha por empresa 
especializada no fornecimento de combustivel do tipo: gasolina comum, óleo diesel 
comum, óleo diesel 510, para abastecimento da  irate  de veículos para atender as 
necessidades do Municiplo de Barra do Corda/MA. A rescisão ocorreu de forma 
consensual, com fundamento nos  arts.  124 e 137 da Lei ng 14.133/2021,  ens  razão da 
superveniência de circunstancias que comprometeram o  equilibria  econômico-financeiro 
do ajuste, tornando inviável a continuidade da execução contratual nas condições 
originalmente pactuadas. Ficam resguardados os direitos e obrigações das partes até a 
data da efetiva rescisão, especialmente quanto h liquidação de eventuais 
serviços/fornecimentos regularmente executados. 0 Municipio adotará as providências  
necessaries  para assegurar a continuidade do serviço público. Barra do Corda/MA, 31 de 
março de 2026.  ASS:  OMAR TEODORO CURADO FLEURY. CARG: Secretário Municipal de 
Saúde/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO NE 354/2025 

RESCISÃO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  265/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Ne 13/2025. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Ne 354/2025. 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, Secretaria 
Municipal de Educação CNPJ W 06.769.798/0001-17 e através do Fundo Municipal de 
Educação CNPJ Ne 18.172.388/0001-73, torna público que foi formalizada a rescisão 
amigável do Contrato Administrativo ne 354/2025, celebrado com a empresa PACHECO 
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PETRO LTDA, inscrita no CNPJ ng 19.969.349/0004-07. 0 de c 3 por 
empresa especializada no fornecimento de  combustive'  do tipo.  'gasoline  cainum, óleo 
diesel comum, óleo diesel 510, para abastecimento da frota de veículos para atender as 
necessidades do Município de Barra do Corda/MA. A rescisão ocorreu de forma consensual, 
com fundamento nos  arts.  124 e 137 da Lei ne 14.133/2021, em razão da superveniêncla de 
circunstancias que comprometeram o  equilibria  econômico-financeiro do ajuste, tornando 
inviável a continuidade da execução contratual nas condições originalmente pactuadas. 
Ficam resguardados os direitos e obrigações das partes ate a data da efetiva rescisão, 
especialmente quanto à liquidação de eventuais serviços/fornecimentos regularmente 
executados. O Municiplo adotara as providências  necessaries  para assegurar a continuidade 
do serviço público. Barra do Corda/MA, 31 de março de 2026.  ASS:  0 JOÃO PEDRO FREITAS 
DA SILVA FILHO. CARG: Secretario Municipal de Educação/Borra do Corda • MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

EXTRATO DE CONTRATO N2  156/2026 

ADESÃO N9  5/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N 057/2026 PARTES: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, inscrita no CNPJ/MF sob ne 06.229.975/0001.72 E F S COSTA 
CLINICA  PRO-DENTE LABORATORIO DE PROTESE, inscrita no  CNN  sob o ng 
08.645.931/0001-59, OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de confecção de próteses dentarias, para atender a Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Bom Jardim/MA. BASE LEGAL: Lei ng 14.133, de  in  de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável VALOR: R$ RS 190.000,00 (cento e noventa mil  reels).  
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Poder: 02 PODER EXECUTIVO  &gip:  13 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  FMS  Funcional: 
10.301.0032.2157.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA Categoria: 
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica Fonte: 1.500 Recursos não 
Vinculados de Impostos Poder: 02 PODER EXECUTIVO orgSo: 13 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  Funcional: 
10.301.0032.2157.0300 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA Categoria: 
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa luridica Fonte: 1.600 Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Manutenção Poder: 02 PODER EXECUTIVO Orgio: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  Funcional: 10.301.0032.2160.0000 
MANUTENÇÃO DO PROG.SAÚDE BUCAL PSB Categoria: 3.3.90.39.000utros Serviços De 
Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 1.600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal • Bloco de Manutenção Poder: 02 PODER EXECUTIVO 
lirgão: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-
FMS Funcional: 10.302.0032.2030.0000 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DA SEDE Categoria: 

3.3.90.39.00. Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juriclica Fonte: 1.500 Recursos não 
Vinculados de Impostos Poder: 02 PODER EXECUTIVO Orgão: 13 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  Funcional: 
10.302.0032.2030.0000 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DA SEDE Categoria: 3.3.90.39.00 
Outros Serviços De Terceiros . Pessoa Juriclica Fonte: 1.600 Transferências Fundo a Fundo 
de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
SIGNATÁRIOS: WAGNER DE ARAUJO VARÃO Secretária Municipal de Saúde - CONTRATANTE 
e F S COSTA CLINICA  PRO-DENTE LABORATORIO DE PROTESE., CONTRATADA. Bom 
Jardim/MA, 25 de março de 2026 

EXTRATO DE CONTRATO 

CHAMADA PÚBLICA W001/2026; PROCESSO ADMINISTRATIVO W 321/2025; tendo por 
objeto: aquisição de gêneros alimenticios da  Agriculture  Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa Nacional de Allmentaqp Escolar 
(PNAE), durante o ano de 2026. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ: 
30.323.110/0001-55 - CONTRATANTE E CONTRATADOS: 1. ANTONIA BEZERRA DE HOLANDA 
RODRIGUES, CONTRATO NO 92/2026; VALOR: 135 20.548,59; 2. ANTONIA BEZERRA SILVA - 
CONTRATO  Ng  93/2026; VALOR: R$ 15.567,59; 3. ANTONIA DA SILVA PONTES - CONTRATO 
Ne 94/2026; VALOR: 8$ 14.576,25; 4. ANTONIA SILVA DINIZ - CONTRATO  Ng  95/2026; 
VALOR: R 12.646,76; 5. ANTÔNIO MAGNO RODRIGUES COELHO - CONTRATO No 96/2026; 1 
VALOR: R 20.634,03; 6. ANTÔNIO MARCOS SILVA DOS SANTOS - CONTARTO NO 97/2026; 
VALOR: R 19,426,77; 7. CARLOS ALBERTO  DAVID  TEIXEIRA • CONTRATO  Ng  98/2026; VALOR: 
R$ 15.179,83; B. CARLOS MIGUEL MENDES DOS SANTOS REIS - CONTRATO NO 99/2026 
VALOR:  Rs  20.734,38; 9. CLEIDE OLIVEIRA SOUSA - CONTRATO NO 100/2026; VALOR: RS 
6.727,65; 10. DAVI RODRIGUES DA SILVA • CONTRATO 101/2026; VALOR: R$ 13.555,72; 11. 
DIOGO DA CONCEÇÃO SANTOS - CONTRATO NO  102/2026; VALOR: R$ 3.101,10; 12. DOM 
WILIAM CARLOS DA SILVA • CONTRATO No 103/2026; VALOR: R$ 11.235,47; 13. EDINALVA 
ALVES MARQUES - CONTRATO NO 104/2026; VALOR: R$ 14.825,28; 14. ELENILDE 
MENDONÇA SARAIVA MOURA - CONTRATO  Ng  105/2026; VALOR: RS 5.908,69; 15. 
ELISANGELA RODRIGUES LIRA - CONTRATO No 106/2026; VALOR: R$ 10.900,71; 16. 
ELIZABETE SANTOS DE AZEVEDO - CONTRATO Ne 107/2026; VALOR: R$ 14.490,07; 17. 
ERISMAR SILVA DA CONCEIÇÃO - CONTRATO  Ng  108/2026; VALOR: R$ 19.296,66; 18. FELIPE 
OLIVEIRA SANTOS - CONTRATO Fle 109/2026; VALOR: R$ 16.356,26; 19. FLAVIA DEODORA 
SILVA ROCHA NASCIMENTO - CONTRATO No 110/2026; VALOR: RS 12.773,51; 20. 
FRANCISCO DAS CHAGAS DA CONCEICAO MOURA - CONTRATO No 111/2026; VALOR: R$ 
15.497,34; 21. FRANCISCO SILVA MEDEIROS • CONTRATO NO 112/2026; VALOR: R$ 
14.123,54; 22. FRANCIVALDO DA SILVA MIRANDA - CONTRATO  Ng  113/2026; VALOR: R$ 
5.274,20; 23.  HILTON  SOUSA BRITO CONTRATO Ne 114/2026; VALOR: R$ 12.992,01; 24, 
JAQUELINE DOS SANTOS RODRIGUES - CONTRATO Ne 115/2026; VALOR: R$ 11.042,20; 25.  
JEFFERSON  PEREIRA SOARES - CONTRATO NO 116/2026; VALOR: RS 17.578,26; 26. 
JHEYMISON OLIVEIRA ARAUJO - CONTRATO Ne 117/2026; VALOR: R$ 15.014,10; 27. JOÃO 
DA SILVA SALES • CONTRATO NO 118/2026; VALOR: R$ 10.972,55; 28. JOÃO GUILHERME 
CARDOSO VIANA - CONTRATO No 119/2026; VALOR: R$ 8.935,77; 29. JOÃO MESQUITA 
ARAUJO - CONTRATO No 120/2026; VALOR: R$ 17.373,13; 30.  JOSE  DE ALENCAR SILVA - 
CONTRATO  Ng  121/2026; VALOR: R$ 15.161,58; 31.  JOSE  DE RIBAMAR ALVES DA SILVA - 
CONTRATO Ne 122/2026; VALOR: 85 15.401,48; 32.  JOSE  LOTERIO • CONTRATO Ne 
123/2026; VALOR: R$ 13.911,21; 33.  JOSE  RAIMUNDO RODRIGUES DA CONCEIÇÃO - 
CONTRATO NO 124/2026; VALOR: R$ 19.854,31; 34. JOSELIAS DOS REIS • CONTRATO Ne 
125/2026; VALOR: R$ 17.358,80; 35. JOSIVAN MENDES DA SILVA - CONTRATO N9  126/2026; 
VALOR: RS 20.447,67; 36.  JULIO  DA SILVA COELHO - CONTRATO  Ng  127/2026; VALOR: R$ 
9.102,71; 37. JUSCELINO DA SILVA XAVIER - CONTRATO NO 128/2026; VAOR: RS 20.506,58; 
38. MANOEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA - CONTRATO  Ng  129/2026; VALOR: R$ 13.239,36; 39. 
MANOEL NUNES DOS SANTOS- CONTRATO NO 130/2026; VALOR: RS 14.348,29; 40. MARCIA 
SILVA MEDEIROS - CONTRATO NO 131/2026; VALOR: R$ 19.835,27; 41. MARIA DA 
CONCEIÇÃO OLIVEIRA ARAÚJO - CONTRATO N 132/2026; VALOR: R$ 13.073,41; 42. MARIA 
DOMINGAS CRUZ DA CONCEIÇÃO • CONTRATO N 133/2026; VALOR: R$ 14.318,74;,43. 
MARIA  JOSE  DA SILVA - CONTRATO NO 134/2026; VALOR: R$ 9.617,45; 44. MARIA  LUCIA  
SILVA - CONTRATO N 135/2026; VALOR: R$ 15.301,41; 45. MARIA MOTA DA SILVA - 
CONTRATO NO 136/2026; VALOR: RS 13.038,49; 46. MARIA FERREIRA DOS ANJOS - 
CONTRATO  Ng  137/2026; VALOR: R$ 10.203,72; 47. OSIEL DA CONCEIÇÃO - CONTRATO  Ng  
138/2026; VALOR: R$ 19.762,94; 48. RAQUEL DOS SANTOS RODRIGUES • CONTRATO No 
139/2026; VALOR: R$ 11.177,28; 49. RITA DA COSTA ANDRADE - CONTRATO No 140/2026; 
VALOR: RS 9.629,28; 50. RIVELINO SILVA RIBEIRO - CONTRATO No 141/2026; VALOR: R$ 
19.453,17; 51. RICARDO AMANCIO DE SOUSA - CONTRATO NO 142/2026; VALOR: R$ 
11.103,55; 52.  RYAN  PHABLO MESQUITA NASCIMENTO LEITE -CONTRATO Ne 143/2026; 
VALOR: R$ 17.216,42; 53. VANUSSA VIANA GUAJAJARA - CONTRATO NO 144/2026; VALOR: 
05 7.197,61; 54, VILDETE SOUSA PEREIRA - CONTRATO N 145/2026; VALOR: 8520.066,87; 
55. ZILMAR GOMES DA SILVA .. CONTRATO  Ng  146/2026; VALOR: R$ 10.664,88; 56. 
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E AGRICULTORAS RURAIS PESCADORES E PESCADORAS 
ARTESANAIS E AQUICULTORES - COARPAS - R$ 126.650,00. Totalizando o valor global de R$ 
904.990,90 (novecentos e quatro mil, novecentos e noventa reais e noventa centavos). 
VIGENCIA: 31 de dezembro de 2025, com inicio na data de sua assinatura; Dotação 
Orçamentária: 02 PODER EXECUTIVO dirgio; 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Funcional: 12.361.0014.2017.0000 
AQUISIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR Categoria: 3.3.90.30.00 Material De Consumo Fonte: 
1.500 Recursos não Vinculados de Impostos 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 12 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Unidade: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDucgAo Funcional: 
12.361.0014.2017.0000 AQUISIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR Categoria: 3.3.90,30.00 Material 
De Consumo Fonte: 1.552 Transferências de Recursos do MOE referentes ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) SIGNATÁRIOS: JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA; 
Secretaria Municipal de Educação - CONTRATANTE Bom Jardim/MA, 17 de março de 2026  

Document°  assinado digitalmente conforme  MP  ntl 2.200-2 de 24/0M2001, cp 
aue institui a iniraestrutura de Chaves Publicas grasileira - 
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